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Portaria N° 326/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto nas leis 8.666 de 21 de junho de 1993, 10.520 
de 17 de julho de 2002, 8.972 de 13 de janeiro de 2020, e PorTaria 
n. 178/2022/MPc/Pa, referente às infrações praticadas por licitantes ou 
contratados no âmbito dos processos de aquisição deste MPc/Pa;
coNSidEraNdo as informações e documentos constantes do Processo 
administrativo Eletrônico n. 2021/370662, cujo objeto é a contratação de 
empresa para eventual retirada (desinstalação), fornecimento e instalação 
de aparelhos condicionadores de ar, tipo split, para o MPc/Pa, do Pregão 
Eletrônico SrP n. 05/2021/MPc/Pa;
coNSidEraNdo que, no curso da execução contratual, a empresa dHM 
lopes refrigeração – EirEli, vencedora do Pregão SrP n. 05/2021/MPc/
PA, apresentou certidões de regularidade fiscal supostamente falsas ou 
ainda sem comprovação evidente de autenticidade;
coNSidEraNdo que a suposta conduta praticada pelo contratado, infringiu 
o art. art. 88, ii e iii, c/c art. 87, iV, da lei n. 8.666/1993, sendo cabível, 
em tese, a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a administração Pública, por até 05 (cinco) anos, de acordo com o art. 
87 da lei n. 8.666/93 c/c art. 5º, da PorTaria n. 178/2022/MPc/Pa, sem 
prejuízo das demais cominações legais;
rESolVE:
art. 1º instaurar Processo administrativo de apuração de responsabilidade 
destinado a apurar responsabilidade da empresa dHM lopes refrigeração 
– EirEli, por infração praticada nos autos do Processo administrativo 
Eletrônico n. 2021/370662.
art. 2º designar a comissão Processante instituída pela PorTaria n. 
181/2022/MPc/Pa, publicada em 02 de maio de 2022, para a condução 
dos trabalhos, nos termos do art. 18, inciso Vii da PorTaria n. 178/2022/
MPc/Pa, publicada em 28 de abril 2022.
art. 3º o prazo para a conclusão do Processo administrativo de apuração 
de responsabilidade não excederá 120 (cento e vinte) dias, contados da 
data de publicação deste ato, admitida a sua prorrogação por igual prazo, 
quando as circunstâncias o exigirem, nos termos do art. 33 da PorTaria 
n. 178/2022, publicada em 28 de abril 2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-Pa, 6 de julho de 2022.
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNTaS
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iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de Empenho de Despesa: 2022NE00328
Valor: 4.550,00
data: 07/07/2022
objeto: realização de despesa com inscrição de servidor do MPc/Pa no se-
minário presencial “adVoGadoS PÚBlicoS E a NoVa lEi dE liciTaÇÕES 
– TEMaS E NoVidadES QUE dEVEM SEr coNHEcidoS Por aSSESSo-
RES, PROCURADORES JURIDICOS E PROFISSIONAIS DO CONTROLE”, Pela 
empresa Zênite informação e consultoria lTda, no período de 08 a 10 de 
agosto de 2022, na cidade de BraSÍlia/df.
inexigibilidade:  08/2022/MPc/Pa
orçamento:
Unidade orçamentária: 37101
Programa de Trabalho: 01.032.1493.8748.0000
Natureza da despesa: 33.90.39.00
fonte do recurso: 0101000000
origem do recurso: Estadual
contratado (s):
Nome: ZÊNiTE iNforMaÇÃo E coNSUlToria S/a
cNPJ: 86.781.069/0001-15
Endereço: av. Sete de Setembro, 4698, 3º e 4º andar – Batel – curitiba/
Pr, cEP 80.240-001
ordenador: PaTricK BEZErra MESQUiTa
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Portaria Nº 0502/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa 
TÉcNicoadMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria n.º 114/2018- MP/PGJ, de 12/01/2018, 
publicada no d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 41/2020/coord/PJi, protocolizado 
no “SIP” sob o nº 6982/2020; e,
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, às fls. 442-447,
r E S o l V E:
aPlicar ao servidor d.f.M., Matrícula 999.2384, ocupante do cargo 
de analista Jurídico, a penalidade de SUSPENSÃo, por 8 (oito) dias, 
por infringência ao disposto no art. 177, inciso ii, da lei Estadual n.º 
5.810/1994, de 24/01/1994, apurada nos autos do Processo administrativo 
disciplinar instaurado por meio da PorTaria n.º 70/2020-MP/SGJ-Ta, de 
27/02/2020, publicada no d.o.E. de 28/02/2020, a ser convertida em multa 
de 50% (cinquenta por cento) por dia de remuneração, permanecendo o 
servidor em exercício, nos termos do disposto no art. 189, § 3º do rJU 
estadual.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 11 de julho de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 827018
Republicada por incorreção no D.O.E. de 07 de julho de 2022
Portaria Nº 0485/2022-MP/sUB-ta
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, 
e considerando os termos do expediente GEdoc nº 124910/2022,
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora lorENa BriTo cÂMara, auxiliar de administra-
ção, para exercer o cargo de assistência intermediária de chefe da divisão 
de desenvolvimento de Pessoal, durante o afastamento da titular, caMila 
caValcaNTE doS SaNToS, no período 30/05 a 03/06/2022.
ii - dESiGNar a servidora aNa BEaTriZ PEdroSo BoTElHo PicaNÇo, 
Auxiliar de Administração, para exercer a função gratificada de Chefe de 
Unidade de apoio da divisão de desenvolvimento de Pessoal, durante 
o afastamento da titular, BárBara VEiGa fErrEira roSa, no período 
30/05 a 03/06/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 04 de julho de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0497/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, licença por Motivo de 
doença em Pessoa da família, com fulcro nos artigos 85 a 87 da lei nº 
5.810/1994:
GorETH rocHa BorBa coSTa - Período: 30/06/2022 a 06/07/2022 - GE-
doc nº 132091/2022
KaTia criSTiNa MElo do NaSciMENTo - Período: 01/07/2022 - GEdoc 
nº 132074/2022
Marco aNToNio MaciEl da SilVa - Período: 28/06/2022 - GEdoc nº 
131355/2022
rENE SoUZa da SilVa - Período: 27/06/2022 a 30/06/2022 - GEdoc nº 
131892/2022
rodriGo liMa caMPoS do ValE - Período: 08/06/2022 a 10/06/2022 - 
GEdoc nº 131863/2022
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 07 de julho de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0498/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,


